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CAMARA DOS DEPUTADOS

Altera a Lei n°® 8.080, de 19 de
setembro de 1990 (Lei Orgénica da

Saude) , para dispor sobre a
participacdo direta ou indireta de
empresas ou de capital estrangeiro
na assisténcia a saude no caso de
transferéncia de tecnologia ou
doacéao de bens, insumos,
medicamentos e capitais as acdes das
politicas publicas destinadas a
prevencdo e ao combate ao céncer.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O caput do art. 23 da Lei n® 8.080, de 19

de setembro de 1990 (Lei Orgénica da Saude), passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso III-A:

“Art.

i

III-A - transferéncia de tecnologia ou

doacdo de bens,

insumos, medicamentos e capitais as

acdes das politicas publicas destinadas a prevencéo

e ao combate ao céncer;

Art. 2° Esta

publicacéo.

Lei entra em vigor na data de sua

CAMARA DOS DEPUTADOS, 24 de setembro de 2025.
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